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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

ERRATA

Na ementa do Decreto nº 12.249/2021, publicado no Semanário Oficial nº
1619-A, de 19 de março de 2021,
               
                 ONDE SE LÊ:
               
                 “Altera art. 5º do Decreto nº 12.145/2021, que dispõe sobre a
adoção de medidas no Município de Botucatu para enfrentamento de
emergência                    de saúde pública, decorrente da  pandemia e
contágio pelo Coronavírus – COVID-19 e dá outras providências.”                 
               
                LEIA-SE:

               “Altera art. 5º do Decreto nº 12.245/2021, que dispõe sobre a
adoção de medidas no Município de Botucatu para enfrentamento de
emergência                    de saúde pública, decorrente da  pandemia e
contágio pelo Coronavírus – COVID-19 e dá outras providências.”              
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